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CONTRATO N.º 13/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre EMPRESA PÚBLICA DE 

TRANSPORTES, como CONTRATANTE, e E LOURENÇO 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, como 

CONTRATADA, para Contratação de Serviço Continuado de 

Impressão Corporativa. 

 
Aos dias 12 de agosto de 2024 , na sede da EPT, Rua das Gralhas nº 28726, Centro - Maricá, RJ, a 

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, a seguir denominada CONTRATANTE, representado neste 

ato pelo pelo Diretor Administrativo Sr. Lucas Siqueira Cole Nascimento, portador da Cédula de 

Identidade n° 198471 OAB/RJ e registrado no CPF sob o n° 057.617.567-65 (conforme portaria 

127 de 18 de maio de 2023 de delegação de competência)  para firmar o contrato 13/2024, e a E 

LOURENÇO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua General Bocaiuva nº 

655 - loja A/B, Centro, Itaguaí/RJ inscrita no Cadastro   Nacional   de   Pessoas   Jurídicas   –   CNPJ   

sob   o   nº 10.290.263/0001-36, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 

p o r  Erica Rangel de Oliveira Golvim têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado 

em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 08/2024, realizado por meio do 

processo administrativo nº  2740/2024, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 

921/2022, 922/2022 e 936/2022, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de 

Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA 

e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 

constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 

irrestritamente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
Contratação de serviço continuado de impressão corporativa (Outsourcing de Impressão), na 

modalidade de franquia de páginas mais excedente, compreendendo o fornecimento, instalação, 

configuração e a cessão de direito de uso dos equipamentos de impressão, contemplando ainda a 

impressão, cópia e digitalização, com a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, suprimento e insumos (exceto papel), sistema de gerenciamento, 

controle de cotas de impressão, gestão de ativos e contabilização (bilhetagem) dos documentos 

impressos e/ou digitalizados, nos termos da tabela abaixo, conforme exigências estabelecidas 

neste instrumento, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de 

Referência (Anexo XI) do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2024, na forma abaixo descrita: 

 

Item Especificação Marca / 

Modelo 

Unidade Qtd Valor 

Unitário 

Valor Mensal Valor Total 

Anual  

01 

Outsourcing de Impressão 

– páginas A4 – 

monocromático – dentro 

da franquia, sem papel 

HP 

E52645C 
Pagina/mês 22.000 

R$ 0,06 R$ 1.320,00 R$ 15.840,00 

02 

Outsourcing de Impressão 

– páginas A4 – 

monocromático – 

excedente à franquia, sem 

papel 

HP 

E52645C 
Pagina/mês 10.000 

R$ 0,03 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

03 

Outsourcing de Impressão 

– páginas A4 – 

policromático – dentro da 

franquia, sem papel 

CANON  

MF 1538C 
Pagina/mês 15.000 

R$ 0,31 R$ 4.650,00 R$ 55.800,00 

04 

Outsourcing de Impressão 

– páginas A4 – 

policromático – excedente 

à franquia, sem papel 

26697 Pagina/mês 6.000 

R$ 0,20 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 7.470,00 R$ 89.640,00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO PARA O PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES R$ 179.280,00 

 

Parágrafo    Único – O     objeto     do     contrato     será executado conforme estabelecido no 

Edital e seus anexos de acordo com a solicitação da Diretoria de Administração da EPT, com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições 

gerais, e especiais contidos no processo administrativo nº 2740/2024,         no presente contrato, no 
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Edital que deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de 

Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ 179.280,00 (cento e setenta nove mil duzentos e 

oitenta mil reais), correpondendo a uma despesa mensal de R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e 

sententa reais). 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA somente o valor das franquias dos 

itens 1 e 3, de acordo com item 7 do Termo de referência (Anexo XI do Edital 08/2024) de modo 

que a estimativa excedente a franquia apresentada neste Contrato não servirá para fins de 

pagamento. A franquia e o excedente computada para fins de pagamento deverá ser 

UNICAMENTE aquela utilizada e atestada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024,  abaixo classificadas:  

Natureza das Despesas: 71.01.04.122.0069; 

Fonte de Recurso: 1704;  

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;  

Programa de Trabalho: 2277;  

Nota de Empenho: 181. 

Parágrafo Terceiro. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

Parágrafo Quarto. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem, observado o disposto no art. 106, inciso III da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado mensalmente após a regular liquidação da despesa, nos termos do 

artigo 63 da lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no artigo 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e artigo 5º do Decreto Municipal nº 1.178/2023. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de 

medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro 

mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. Sendo a sua disponibilidade não ter ocorrido 
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no período integral do mês, deverá ser cobrado o valor proporcional ao período disponibilizado 

(pró-rata) considerando o dia de sua instalação. 

Parágrafo Segundo – Os critérios de medição e pagamento atenderão ao disposto no item 7 do 

Termo de Referência (Anexo XI do Edital de Pregão Eletrônico 08/2024). 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à contratada será realizado em razão da efetiva prestação do 

serviço e aceito pela fiscalização do contrato, sem que a EPT esteja obrigada a pagar o valor total 

do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto não tenha sido regularmente aceito. 

Parágrafo Quarto – No caso de erro em eventuais documentos de cobrança, estes serão 

devolvidos à contratada para retificação ou substituição. 

Parágrafo Quinto – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo Sexto – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Parágrafo Sétimo –  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Parágrafo Oitavo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que  não 

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro 

rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

Setor de Pagamentos da EPT, e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da 

data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e o 

decreto 936/2022 art.41. 

Parágrafo único – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

a) Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
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CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do requerimento ou 

da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento dos serviços objetos do presente contrato, obedecerá ao Termo de 

Referência (Anexo XI do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2024). 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os    atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas, as normas da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 936/2022 e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Parágrafo Segundo –  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.     

Parágrafo Terceiro -  As comunicações entre a EPT e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

Parágrafo Quarto – A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Parágrafo Quinto – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a EPT poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para detalhar a forma de 

execução do contrato, bem como a fiscalização que ocorrerá em função da prestação do serviço  

Preposto. 

Parágrafo Sexto – A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos erviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto durante o período. 

Parágrafo Sétimo – A Contratada não deverá manter preposto da empresa no local da execução 
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do objeto, exceto quando a Contratante convocá-lo.  

Parágrafo Oitavo – A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Parágrafo Nono – A execução do contrato deverá ser acompanhada de gestor e fiscalizada pelos 

fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Parágrafo Décimo – O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

Parágrafo Décimo Primeiro – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

Parágrafo Décimo Segundo – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato comunicará ao gestor de contratos para que exija da contratada a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. A comunicação poderá se dar por 

mensagem eletrônica;  

Parágrafo Décimo Terceiro – O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

Parágrafo Décimo Quarto – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

Parágrafo Décimo Quinto – O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual.  

Parágrafo Décimo Sexto – Qualquer determinação da fiscalização deverá ser prontamente 

obedecida pela Contratada, quer quanto a sua natureza, quer quanto o desenvolvimento dos 

trabalhos, desde que seja compatível com os termos do contrato. 

Parágrafo Décimo Sétimo – O gestor de contrato e o fiscal administrativo acompanharão os 

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 
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Parágrafo Décimo Oitavo – O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Parágrafo Décimo Nono – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

Parágrafo Vigésimo – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como os atos preparatórios à instrução 

processual e o encaminhamento da documentação pertinente à formalização de procedimentos 

quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro – O gestor do contrato ratificará o documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Parágrafo Vigésimo Segundo – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA NONA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir do cuprimento do item 5.1 do termo de referência (anexo XI 

do Edital 08/2024)  e vigorará por vinte e quatro meses contados da data de assinatura. 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 

prorrogado na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada: 
I – Cumprir todas as exigências do instrumento e entregar os produtos/serviços atendendo as 
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condições e quantidades estipuladas, sujeitando-se às sanções estabelecidas neste Termo de 

Referência, no Contrato e Edital. 

II – Manter, durante o Contrato ou substituição por documento equivalente, todas as condições 

de habilitação e qualificações exigidas no Edital. 

III – A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da 

presente contratação, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da 

CONTRATANTE não a eximirá da sua responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

IV – A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

V – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar. 

VI – Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, no e- 

mail, na conta bancária e outras informações necessárias para o recebimento de correspondências 

e que possam comprometer a perfeita execução do contrato. 

VII – Ressarcir os eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na contratação. 

VIII – Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 

CONTRATANTE. 

IX – Aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da CONTRATANTE no que tange ao 

cumprimento das condições pactuadas. 

X – Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos produtos, atendendo, assim, as 

reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE. 

XI – Arcar com todos os ônus decorrentes da execução do objeto, pagando os tributos devidos por 

suas atividades, cumprindo regularmente as obrigações próprias do empregador, especialmente 

as de natureza social, trabalhista, previdenciária e tributária, sem qualquer responsabilidade, 

subsidiariedade ou solidariedade por parte da CONTRATANTE. 

XII – Deverá fornecer os itens do objeto do Contrato, nos termos da sua proposta, sempre em 

conformidade com os requisitos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no 

instrumento contratual. 

XIII – Manter sob sua responsabilidade, todo o pessoal necessário à entrega do objeto deste Termo 

de Referência, arcando com os respectivos encargos sociais. 

XIV – Cumprir fielmente todas as condições estabelecidas em contrato, de forma que o objeto 

deste Termo de Referência seja entregue, sob a sua inteira responsabilidade. 
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XV – Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, assegurando a CONTRATANTE o 

direito de fiscalizar, sustar ou recusar os que se apresentarem em desacordo com as cláusulas 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 
 

I – Designar o responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

II – Conferir se o serviço foi prestado a contento. 

III – Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, o 

órgão ou entidade deverá promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

IV – Comunicar formalmente e imediatamente a empresa CONTRATADA qualquer anormalidade 

no fornecimento e/ou no serviço, podendo suspender a entrega do objeto, caso não esteja de 

acordo com as exigências estabelecidas no CONTRATO. 

V – Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de 

resguardar a eficiência da contratação. 

VI – Dar ciência à empresa CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução do CONTRATO e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 

cumprimento. 

VII – Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se os valores cobrados estão de acordo com 

aqueles previstos em CONTRATO. 

VIII – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais. 

IX – Efetuar o pagamento das faturas conforme estipulado neste Termo de Referência. 

X – Cabe, durante a vigência do Contrato, além do cumprimento do Decreto Municipal nº 

936/2022 da Prefeitura Municipal de Maricá e Lei nº 14.133/21, fiscalizar o cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA e emitir pareceres em todos os atos relativos à 

execução do contrato, em especial à aplicação de sanções, alterações e repactuações do 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO 

CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a 

avaliação de servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal nº 

936/2022 , que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no 

Termo de Referência (Anexo XI do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2024). 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital, seus 

anexos e a proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do 

contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o 

fato à autoridade superior, em  5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos 

do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não 

aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu 

fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e 

caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos  mediante 

justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de  contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A recusa da contratada em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
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sujeitando–a às penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo primeiro. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o 

órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor de contrato ou saldo 

não atendido do contrato; 

(c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não atendido do 

contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da contratada; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

1) 0.1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento; a título de multa moratória, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

administração, no caso de fornecimento em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;    

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo 

não atendido do contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da contratada;  

4) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

Parágrafo Terceiro. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo de 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Quarto. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c” e não excluem a possibilidade de 
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rescisão unilateral do contrato. 

Parágrafo Quinto.  As multas previstas nas alíneas “b” e “c” não possuem caráter compensatório, 

e, assim, o pagamento delas não eximirá a contratada de possibilidade da responsabilidade pelas 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Sexto. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

contratada mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sétimo. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à contratada antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da administração, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 

pagamento. 

Parágrafo Oitavo. A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Primeiro não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Nono. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito de facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo. Ainda, serão consideradas sanções administrativas, com suas devidas 

aplicações de multas, os casos relacionados na Tabela de Sanções Administrativas registradas 

abaixo: 

Nr Ocorrências Sanção 

1 

suspender ou interromper os serviços contratados, 

salvo por motivo de força maior ou caso fortuito 

aceito pela CONTRATANTE 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total do contrato 

2 

Não prestar os esclarecimentos formais 

imediatamente, salvo quando implicarem em 

indagações de caáter técnico, hipoese em que 

deverão ser respondidos em até 48 (quarenta e oito) 

horas. 

Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) sobre o vlor total do contrato 

3 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual 

não citada especificamente nessa tabela 

Multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

total do contrato 
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4 

Não cumprir o prazo para realização a implantação 

inicial do serviço, sem justificativa aceita pela 

CONTRATANTE. 

Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do 

valor do contrato, ao dia de descuprimento, 

limitada sua aplicação até o máximo de 30 

(trinta) dias, passando a CONTRATANTE a 

poder caracterizar a inexecução parcial do 

contrato a partir de então 

5 

Inxecução parcial do contrato, entre estes a recusa 

injustificada de execução de Ordens de Serviço e/ou 

Requisições de suprimentos. 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total do contrato 

6 Inexecução total do contrato 

Multa de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, sem preízo 

da possibilidade de rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis. 
 

7 
Recusa em assinar o contrato no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após regularmente convocada. 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total do contrato, sem prejuízo da aplicação 

das demais sanções cabíveis 

8 

Descumprimento de cláusulas contratuais em razão 

de falhas consideradas de natureza grave pela 

CONTRATANTE, na forma da lei 

Multa de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis. 

9 Reincidência em qualquer ocorrência desta tabela 

Multa de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Parágrafo Primeiro da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação 

da penalidade estabelecida na alínea “e” do Parágrafo Primeiro da Cláusula anterior; 

Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula 

serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a 
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decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 

138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo 

no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto 

no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da 

Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,   deverão ser 

promovidos: 

a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Quinto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta  somente 

terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente      adimplidas até 

a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sexto – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em 

laudo da comissão especial designada para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA poderá proceder à subcontratação parcial do objeto, desde que apresente e 

garanta os serviços em que a subcontratada poderá atuar, com a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove a 

capacidade técnica da SUBCONTRATADA, que será avaliada e juntada aos autos do processo; 
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Parágrafo Segundo – É vedada a subcontratação completa ou parcial do objeto da contratação 

caso os dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE; 

Parágrafo Terceiro – A subcontratação fica limitada ao atendimento de requisitos de 

manutenção, de suporte e assistência técnica do objeto desta contratação; 

Parágrafo Quarto – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA 

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do Programa de 

Trabalho 71.01.04.122.0069.2277, Código de Despesa 3.3.3.9.0.39.00.00, tendo sido empenhada 

a importância  de R$ 36.105,00 (trinta e seis mil cento e cinco reais) , por meio da Nota de 

Empenho nº 181/2024. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– FORO 

Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município, na forma do Decreto Municipal nº 936/202, além da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
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considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em  dias de expediente no CONTRATANTE. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Maricá, 12 de agosto de 2024. 
 
 

___________________________________ 

Diretor Administrativo 

(Lucas Siqueira Cole Nascimento) 
 
 
 

Representante Legal da Empresa contratada 
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